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Assembleia Municipal de Almeirim 
 

E D I T A L 
 
ARMINDO CASTELO BENTO, Presidente da Assembleia Municipal do Concelho de Almeirim. 

FAZ PÚBLICO, tendo em atenção o preceituado no artigo 91º. da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 

nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigo 41º. do Regimento da Assembleia, as 

deliberações tomadas na 1ª e única reunião da sessão extraordinária realizada no dia 30 de Novembro  de 

2005. 

PERIODO DA ORDEM DO DIA 
 
Deliberado aprovar por unanimidade, a proposta de constituição de um grupo de trabalho de acordo com a) 

do nº1 do art. 46-A da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro republicada em anexo à Lei nº 5-A/2002 de 11 de 

Janeiro, para elaboração do respectivo regimento, composta pelos membros, Sr. Carlos Manuel Russo 

Mota, Dr. Jorge Alexandre de Castro Videira Veiga Dias, Dr.ª Maria José Duarte Serôdio Dias, Dr.ª Sílvia 

Isabel Evangelista Bento da Fonseca Alexandre, propostos pelo Grupo do PS; Sr. Pedro António Mendonça 

Ramos, proposto pelo Grupo da CDU; Sr. António Marinheiro Miguel, proposto pelo Grupo do PPD/PSD e 

Dr.ª Maria Bernardina Queiroz de Andrada, proposta pelo Grupo do CDS/PP; 
 

Deliberar aprovar por maioria, a proposta apresentada pelo Grupo do PS, como representante das Juntas 

de Freguesia ao XV Congresso da Associação Nacional de Municípios, (alínea a) do nº 2 do art. 6º dos 

Estatutos da ANMP), o Presidenta da Junta de Freguesia de Almeirim, Sr. Joaquim Francisco Leonor Sampaio e 

como suplente o Presidente da Junta de Freguesia de Fazendas de Almeirim, o Sr. Manuel Bastos Martins (com 15 

Votos - Sim, 6 Votos – Branco, 3 Votos - Nulos e 0 votos – Não);  
 

Deliberado aprovar por maioria, a proposta apresentada pelo Grupo do PS, como representante das Juntas 

de Freguesia à Assembleia Distrital de Santarém, de acordo com o disposto na alínea b) do art. 2º do 

Decreto-lei 5/91 de 8 de Janeiro, o Presidenta da Junta de Freguesia de Fazendas de Almeirim, o Sr. Manuel 

Bastos Martins e como suplente o Presidente da Junta de Freguesia de Almeirim, Sr. Joaquim Francisco Leonor 

Sampaio (com 14 Votos - Sim, 6 Votos – Branco, 4 Votos - Nulos e 0 votos – Não); 
 

Deliberado aprovar por unanimidade, a proposta apresentada pelo Grupo do PPD/PSD para que a eleição 

do representante da Assembleia Municipal na Comissão Concelhia de Saúde de Almeirim, nos termos da 

alínea f) do nº 1 do art. 12º do D.L. 353/93 de 29 de Setembro, ficasse agendada para outra sessão; 
 

Deliberado aprovar por unanimidade, a proposta apresentada pelo Grupo do PS, para a afixação do valor 

do seguro de acidentes pessoais de acordo com o estipulado no nº 1 do artº 17º da Lei nº 4/95 de 9 de Abril 

republicada em anexo à Lei nº 52-A/2005 de 10 de Outubro. 
 

Deliberado aprovar por maioria, a proposta apresentada pelo Grupo do PS, como representante da 

Assembleia Municipal na Comissão de Revisão do PDM (alínea b) nº 2 da Portaria nº 290/2003 de 5 de 

Abril), o Sr. Domingos Manuel Monteiro Martins (com 15 Votos - Sim, 6 Votos – Branco, 3 Votos - Nulos e 1 voto – 

Não). 
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Deliberado aprovar por maioria, como representante da Assembleia Municipal na Comissão Municipal de 

Assuntos Taurinos, o Sr. Carlos Manuel Russo Mota, (Proposta do PS, Sr. Carlos Manuel Russo Mota – 14 

votos; Proposta do PPD/PSD, Sr. João Miguel Gonçalves Lopes – 3 votos; Nulos – 5 votos e Brancos – 3 

votos);   

 

Deliberado aprovar por unanimidade, a proposta apresentada pelo Grupo do PS, para as seguintes 

comissões, COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; COMISSÃO PERMANENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL; COMISSÃO PARA O PDM – PLANO DIRECTOR MUNICIPAL; COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO, FEIRAS E MERCADOS; COMISSÃO DE TOPONÍMIA E DISTINÇÕES; COMISSÃO DE CULTURA, ARTE E 

PATRIMÓNIO HISTÓRICO; COMISSÃO DE DESPORTO JUVENTUDE E TEMPOS LIVRES; COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO 

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO SOCIAL E POLITICAS DE INSERÇÃO (Combate á pobreza e outras situações de 

exclusão social); COMISSÃO DE SAÚDE E COMBATE À TÓXICODEPENDÊNCIA; COMISSÃO DE TRÂNSITO E 

ORGANIZAÇÃO DE ESTRUTURAS VIÁRIAS; COMISSÃO DE HABITAÇÃO E URBANISMO; COMISSÃO DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO; COMISSÃO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS; COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 

APOIO SOCIAL e COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA; e pelo 

Grupo da CDU para a COMISSÃO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, de acordo com a alínea j) do 

art. 53º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro republicada em anexo à Lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro. 

Deliberado aprovar por unanimidade, que a constituição das comissões, ficasse agendada para outra 

sessão. 
 

E para constar, se lavrou este e outros de igual teor, que vão a afixar nos lugares mais públicos e do estilo 

no concelho. 

E eu, José dos Santos David, Assistente Administrativo Especialista, servindo de secretário da Assembleia 

Municipal, o subscrevi e faço autenticar com o selo branco em uso nesta edilidade. 

 
Assembleia Municipal de Almeirim, 05 de Dezembro de 2005. 

 
 
 
 

O Presidente da Assembleia 
 
 
 
 

 

         Armindo Castelo Bento, Dr. 
 
 


